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Ofício n° 143/2017                                                                        Ourinhos/SP, 13 de julho de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
DD Prefeito de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Dispensa de Licitação 

 
O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 

de seus objetivos e em acompanhamento ao site da Prefeitura Municipal de Ourinhos (link: 
http://www.ourinhos.sp.gov.br/licitacao/modalidade/17/dispensa-de-licitacao/), observou que 
estas foram postadas no referido site esta semana e com data retroativa, haja vista que o Osbo 
já havia solicitado. Contudo, vale ressaltar que estas encontram incompletas, conforme 
imagens a seguir: 

 

 
                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 

http://www.ourinhos.sp.gov.br/licitacao/modalidade/17/dispensa-de-licitacao/
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O que se observa (abaixo) é que nas Dispensas de Licitações postadas, a 
maioria só possui o Documento referente à Ratificação, estando ausente o Contrato.  

 

 
 
De acordo com o Princípio da Transparência da Administração Pública é 

evidente a sua inexistência, pois para poder fazer um acompanhamento adequado às 
Dispensas de Licitação, se faz necessário a postagem dos Contratos, que descrevem a empresa 
contratada, bem como os valores a serem pagos pela compra do bem ou prestação de serviços 
à mesma pelo poder público. 

 
A Carta Magna relata em ser artigo 37 de forma irrefutável a publicidade 

cotidiana dos atos praticados pelo Poder Público, sendo, portanto, complementada pela Lei de 
Acesso à Informação nº 12.527/2011. Por fim, o § 2º, do artigo 216 da Constituição Federal fixa 
claramente o dever da Administração Pública de manter arquivos e de criar sistemas para que 
estes possam ser acessados e acompanhados pelos cidadãos (artigo 5º, inciso XXXIII XXXIV, “b”, 
e LXXII /CF). 

 
Assim, vimos por meio deste requerer: 
 

 Que sejam anexados os Contratos às Dispensas de Licitação que 
estão faltando.   

 
Diante do apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Ex.ª para que, 

cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências cabíveis. 
 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
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na ausência de cumprimento por parte deste Poder Executivo, deve ser comunicado a Câmara 
dos Vereadores e por último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
Emerson Cavalcante 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


